
   
 
 

 

EDITAL RETIFICADO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 

(Processo Administrativo n° 25000.001343/2021-55) 

 

A ASSOCIAÇÃO GUIOMAR JESUS DE PREVENÇÃO E ASSISTÊNCIA A SAÚDE, com 

sede no Município de Capanema/PA (Rua João Paulo II n. 432, Bairro do Centro), 

informa que realizará no dia 02/06/2022, às 10:00 horas (horário local), licitação, 

na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, cujo objeto 

consiste na AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTES PARA 

ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE, em atendimento dos objetivos firmados no 

Convênio de n. 918336, firmado entre a União, por intermédio do Ministério da 

Saúde, e esta entidade, bem como demais instrumentos subjacentes, conforme 

Edital e anexo I. O Edital e informações poderão ser obtidos através do site do BB 

no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br. 

 

 

Raíssa Fernandes Senna Alves 

Pregoeira 
 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

www.licitacoes-e.com.br.


   
 
 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022 
DATA DA REALIZAÇÃO: 02/06/2022 
HORÁRIO: Abertura da sessão às 10:00 horas (horário local) 
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br 
 
A ASSOCIAÇÃO GUIOMAR JESUS DE PREVENÇÃO E ASSISTÊNCIA A SAÚDE, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ sob o n° 25.143.682/0001-12, com sede no Município de Capanema/PA (Rua João Paulo II n. 432, 
Bairro do Centro), vem tornar público, por intermédio da Comissão Licitação, representada pela 
Pregoeira e sua equipe de apoio, designados pela Portaria 001/032022, de 29/03/2022 da Diretora da 
Associação Guiomar Jesus de Prevenção e Assistência a Saúde, que realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, na forma ELETRÔNICA, com procedimentos se fazendo reger 
pela Lei nº 8.666/1993 e alterações; da Lei 12.349/2010; da Lei 13.709/2018; da Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, pelos Decretos 10.024/2019 e 3.555/2000, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 
de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações posteriores, bem como pelas 
disposições deste Edital, para consecução do objeto descrito no anexo I. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente licitação tem como principal escopo a aquisição de equipamentos e material 
permanentes para atenção especializada em saúde, em atendimento dos objetivos firmados no 
Convênio de n. 918336, firmado entre a União, por intermédio do Ministério da Saúde, e esta entidade, 
bem como demais instrumentos subjacentes, conforme Edital e anexo I. 
1.2. As licitantes concorrentes ao objeto desta licitação deverão atender integralmente as 
condições, especificações, quantidades, características e prazos constantes neste Edital e anexos. 
 
2. DO CREDENCIAMENTO 
2.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 
senha pessoal, ambas intransferíveis, obtidas nas Agências do Banco do Brasil, sediadas no país. 
2.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a ASSOCIAÇÃO GUIOMAR 
JESUS DE PREVENÇÃO E ASSISTÊNCIA A SAÚDE a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
2.3. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 
das transações inerentes a este procedimento licitatório. 
 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
3.1. Somente serão admitidas a participar desta licitação, na qualidade de licitantes, as pessoas jurídicas 
que: 
3.1.1. comprovem possuir os requisitos exigidos neste Edital, por meio da apresentação da 
documentação prevista para habilitação; 
3.1.2. não estejam em processo de falência; 
3.1.3. sejam constituídas como pessoas jurídicas legalmente estabelecidas no país cujo objeto social 
expresso no estatuto ou contrato social especifique atividade pertinente e compatível com o objeto 
pretendido na presente licitação. 
3.2. Será concedido tratamento favorecido para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e 
para o Microempreendedor Individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
3.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
3.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 



   
 
 
3.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
3.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 9º da Lei nº 8.666/1993; 
3.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
3.3.6. as pessoas jurídicas com registro no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas (CEIS), 
conforme Carta Circular n.º 121/2014-Pres-CNI. 
3.4. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
3.4.1. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. As propostas serão recebidas do dia 09/05/2022 ao dia 02/06/2022 até às 09:30 horas e abertas no 
dia 02/06/2022 às 09:30 horas. O início da sessão de disputa de preços ocorrerá na mesma data, às 
10:00 horas (horário local). 
4.2. A sessão pública da presente licitação ocorrerá no endereço: www.licitacoes-e.com.br (Banco do 
Brasil). 
4.3. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da sessão, ficará esta transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo endereço eletrônico e horário estabelecido nos subitens 4.1 e 
4.2 deste Edital. 
4.4.  A partir do horário previsto neste Edital, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a 
divulgação das propostas de preços recebidas, passando a Pregoeira a avaliar a aceitabilidade dessas 
propostas. 
4.5. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
4.6. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance registrado no sistema. 
4.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
4.8. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado. O sistema não identificará os autores dos lances. 
4.9. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos 
lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de até 30 (trinta) minutos, 
aleatoriamente determinado, também, pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 
4.10. Facultativamente, a Pregoeira poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento 
de aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de até 30 (trinta) 
minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, a 
Pregoeira poderá encaminhar o aviso de fechamento pelo sistema eletrônico, diretamente ao 
proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem 
assim decidir sobre sua aceitação. 
4.11. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa 
de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do lance 
de menor valor. 
4.12. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, a Pregoeira comprovará a regularidade do autor 
da proposta, avaliada através das legislações inerentes. A Pregoeira verificará, também, o cumprimento 
das demais exigências para habilitação contidas no restante deste Edital. 
4.13. Para os licitantes participantes do certame, os documentos solicitados neste Edital deverão ser 
remetidos via correio eletrônico (e-mail), de imediato, com posterior encaminhamento da via do original 
ou cópia autenticada, no prazo fixado pela Pregoeira. Endereço para entrega da via original ou cópia 

http://www.licitacoes-e.com.br/


   
 
 
autenticada: no Município de Belém/PA (Travessa Quintino Bocaiúva n. 1588, Bloco B, 7º Andar, Bairro 
de Nazaré, CEP 66.613-375).  
4.14. Se o licitante que apresentar a proposta ou o lance de menor valor desatender as exigências 
de habilitação, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente de outro licitante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 
Também nessa etapa, a Pregoeira poderá negociar com o participante para que seja obtido preço 
melhor. 
 
5. DA PROPOSTA 
5.1.  A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da pessoa jurídica e redigida em língua 
portuguesa, salvo quanto as expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas, 
sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, devendo ser datada e assinada pelo 
representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se cópia da procuração que lhe confere 
atribuição. 
5.2. Ao apresentar proposta e ao formular lances, o licitante concorda especificamente com as condições 
previstas neste Edital, devendo conter os elementos citados abaixo, facultado ao licitante acrescer 
aqueles que julgar pertinentes: 
5.2.1. nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual/municipal (se houver) da proponente; 
5.2.2. número do processo e da licitação; 
5.2.3. marca; 
5.2.4. modelo; 
5.2.5. descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
5.2.6. preço para o fornecimento do objeto desta licitação, que deverá ser expresso em moeda 
corrente nacional, em algarismos e por extenso, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de 
qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
5.2.7. data e assinatura do licitante ou seu representante legal. 
5.3.  No preço do objeto desta licitação, deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos, 
tributos, contribuições sociais e trabalhistas e demais obrigações fiscais e parafiscais incidentes ou que 
venham a incidir sobre o objeto licitado, inclusive descontos ofertados, quando for o caso, alertando 
que a ASSOCIAÇÃO GUIOMAR JESUS DE PREVENÇÃO E ASSISTÊNCIA A SAÚDE não caberá qualquer 
custo adicional. 
5.4. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 180 (cento e oitenta) dias consecutivos 
da data da sessão de abertura desta licitação. Não havendo indicação expressa, o prazo será considerado 
como sendo de 180 (cento e oitenta) dias. 
5.5. Em nenhuma hipótese a ASSOCIAÇÃO GUIOMAR JESUS DE PREVENÇÃO E ASSISTÊNCIA A SAÚDE 
aceitará arcar com responsabilidade solidária ou subsidiária relativa a qualquer despesa preexistente ou 
superveniente não incluída no preço total ofertado que será expressamente discriminado no 
instrumento contratual derivado. 
5.6. A critério da equipe técnica e quando solicitado, a licitante detentora da melhor proposta poderá 
ser convocada para apresentar laudo(s) técnico(s) e/ou amostra(s)/protótipo(s) em relação ao item 
licitado ou cuja marca não seja conhecida pela área técnica ou sem especificações suficientes para 
avaliação, o que será requerido para a verificação da compatibilidade do item com as especificações 
constantes no Termo de Referência. Fica a licitante, obrigada a apresentar em sua proposta comercial 
marca, modelo e características necessárias à avaliação pela equipe técnica responsável. 
5.7. Em caso de não apresentação de catálogo(s) do(s) produto(s) ofertado(s), fica a empresa licitante 
obrigada a fornecer em sua proposta, o link/endereço eletrônico em que o produto demonstre marca, 
modelo e ficha técnica com dados suficientes para avaliação e compatibilidade com o objeto licitado. 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. Na data e hora estabelecidas no preâmbulo deste Edital, a sessão pública do Pregão Eletrônico 



   
 
 
será iniciada, com a abertura e divulgação das Propostas Comerciais, sendo avaliada sua aceitabilidade 
pela Pregoeira, mantido o sigilo estabelecido pelo sistema. 
6.1.1. O licitante cuja proposta for desclassificada ficará impedido de participar da sessão pública de 
lances, podendo fazer sua manifestação de intenção de recurso após a declaração de vencedor do 
certame. 
6.2. Classificadas as propostas, será aberta a etapa competitiva pela Pregoeira (início da disputa), 
quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
com valor correspondente ao preço total de cada lote. 
6.2.1. Assim que o lance for acatado, ele ficará registrado no sistema, vedada a desistência, salvo por 
motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 
6.3. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
6.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
6.5. Durante o transcurso da sessão pública, o licitante será informado, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado por participante, vedada a identificação do detentor do lance. 
6.6. Na sessão pública de lances, no caso de evidente equívoco de digitação pelo licitante que der 
causa a preço incompatível ou manifestamente inexequível, este poderá, motivadamente, ser excluído 
do sistema. 
6.6.1. É de exclusiva responsabilidade do licitante o envio dos lances, não cabendo à Pregoeira a 
responsabilidade por eventual impossibilidade de exclusão de lance em virtude de questões 
relacionadas à operacionalização do sistema. 
6.7. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a Pregoeira no decorrer da etapa de 
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
6.7.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a 
20 (vinte) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas, no mínimo, 24 
(vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sistema eletrônico. 
6.8. O modo de disputa adotado no presente certame é o ABERTO, com o objetivo de 
oportunizar aos licitantes a oferta de lances competitivos. Será conduzido conforme operacionalização 
do sistema. 
6.9. A desistência em apresentar lance eletrônico implicará a manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
6.10. Encerrada a sessão pública de lances, o sistema divulgará o nome do licitante detentor do 
menor valor. 
6.11. Ocorrendo a situação de empate prevista nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 
após o encerramento da disputa, o sistema detectará a existência da situação de empate ficto e 
convocará, na ordem de classificação, a ME ou EPP para apresentar nova proposta de preço inferior ao 
menor lance registrado, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. Não havendo manifestação do licitante 
convocado, o sistema verificará se há outra em situação de empate, realizando a convocação de forma 
automática. 
6.11.1. Entende-se por empate ficto aquelas situações em que o valor da proposta apresentada por         
ME/EPP seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta melhor classificada, desde que esta 
não esteja enquadrada como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Sociedade Cooperativa 
Equiparada. 
6.11.2. Nas hipóteses de desclassificação ou inabilitação do então arrematante, a Pregoeira verificará 
a ocorrência de nova situação de empate, assegurando a preferência de contratação para os 
beneficiários da Lei Complementar nº 123/2006, procedendo da seguinte forma: 

6.11.2.1. Será concedida ao beneficiário mais bem classificado oportunidade de exercer o seu direito de 
preferência, apresentando proposta de preço inferior à atual, ofertada por empresa que não esteja 
enquadrada como beneficiária. O novo preço total deverá ser registrado no prazo estabelecido pela 
Pregoeira, diretamente no chat de mensagem do sistema. 



   
 
 

6.11.2.2. A apresentação de proposta após o prazo estipulado na sessão pública implicará na decadência 
do direito conferido pela Lei Complementar nº 123/2006, sendo convocadas as empresas 
remanescentes que porventura se enquadrem na mesma situação, respeitada a ordem de classificação 
das propostas, para o exercício do mesmo direito, observado o procedimento previsto no subitem 
anterior. 
6.12. Após o encerramento da etapa de lances e depois de resolvidas as situações de empate ficto, 
a Pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 
6.12.1. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
6.13. Encerrada a sessão pública de lances e a negociação, a Pregoeira convocará o arrematante 
para, no prazo de 2 (duas) horas, encaminhar, por meio do sistema eletrônico, os seguintes documentos: 
6.13.1. Proposta Comercial adequada ao último lance ofertado após a negociação, assinada pelo(s) 
representante(s) legal(ais) do licitante; 
6.13.2. Declaração de beneficiário da Lei Complementar nº 123/2006, assinada pelo(s) 
representante(s) legal(ais) do licitante, conforme modelo em anexo, no caso de beneficiário. 
6.13.3. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, assinada pelo(s) representante(s) 
legal(ais) do licitante, conforme modelo em anexo.  
6.13.4. A não apresentação de quaisquer documentos relacionados no subitem 6.13 no prazo 
estabelecido, implicará na desclassificação da proposta do licitante. 
6.13.5. O prazo previsto no item 6.13 poderá ser prorrogado, uma única vez e, no máximo, por igual 
período, a pedido do licitante, com justificativa aceita pela Pregoeira, desde que solicitado no sistema 
eletrônico no prazo inicialmente concedido. 
6.13.6. Os documentos encaminhados por meio do sistema eletrônico deverão estão estar no 
formato “pdf” e poderão ser divididos em quantos arquivos forem necessários. 

6.13.6.1. É vedada, sob pena de desclassificação, a substituição dos documentos por “link” que permita 
acesso aos referidos documentos. 
 
7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
7.1. A Pregoeira examinará a Proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação máximo aceitável para contratação e verificará a 
habilitação do licitante conforme disposições do Edital. 
7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário) ou considerados inexequíveis. 
7.2.1. Considera-se inexequível a Proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
7.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para análise dos documentos, a 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência. 
7.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e a habilitação do licitante, e assim sucessivamente, até a obtenção de uma proposta que 
atenda ao presente Edital. 
7.5. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
7.5.1. É facultado a Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
realizada  no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 



   
 
 
7.6. Encerrada a análise quanto à aceitação da Proposta, a Pregoeira verificará a Habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
7.7. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital em relação à Proposta Comercial 
e aos Documentos para Habilitação, o licitante será declarado vencedor. 
 

8. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Para habilitação dos licitantes será exigida a documentação relacionada abaixo, na forma original, em 
cópia autenticada (com selo de autenticação ou autenticação eletrônica) ou por membro Comissão de 
Licitações, à vista da documentação original, na forma da lei. 
 

8.1. REGULARIDADE JURÍDICA 
8.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual. 
8.1.2. Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de 
documentos de eleição de seus administradores. 

8.1.2.1. Os documentos relacionados no subitem anterior poderão ser substituídos apenas pela 
última alteração, caso seja consolidada. 
8.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício. 
8.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
8.1.5. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
8.1.6. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
8.1.7. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
8.1.8. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
dos subitens 8.1.5, 8.1.6 e 8.1.7 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
 
8.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
8.2.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual/Distrital e Municipal 
(Tributos Mobiliários e Imobiliários) do domicílio ou sede do licitante. 

8.2.1.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
8.2.2. Comprovante de Regularidade perante o INSS. 
8.2.3. Comprovante de Regularidade perante o FGTS. 
8.2.4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 
8.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
8.2.6. Para fins de comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal (subitem 8.2.1) 
e Regularidade perante o INSS (subitem 8.2.2), deverá ser apresentada a Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, fornecida pelo 
Ministério da Fazenda/Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 
8.2.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/


   
 
 

inabilitação. 
 
8.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
8.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
8.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

8.3.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015). 

8.3.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade. 

8.3.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 
social. 
8.3.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( 
um) resultantes da aplicação das fórmulas abaixo descritas, considerados os riscos para a 
ASSOCIAÇÃO GUIOMAR JESUS DE PREVENÇÃO E ASSISTÊNCIA A SAÚDE, e, a critério da 
autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10 % (dez por cento) 
do valor estimado da contratação ou do item pertinente: 
 

LG = 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO 
PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO 
PRAZO 

 

 

SG = 

ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO 
PRAZO 

 

LC = 

ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO 
CIRCULANTE 

 

 

 

 

 



 
8.3.4. Havendo a necessidade de envio de Documentos de Habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
8.3.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital. 
8.3.6. Não serão aceitos Documentos de Habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
8.3.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o  licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto na hipótese daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 
8.3.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 
8.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
8.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado. 
8.4.2. Os critérios de Qualificação Técnica são os discriminados Termo  de Referência. 
8.4.3. Os Atestados de Capacidade Técnica devem podem ser apresentados em 
nome da matriz ou da filial da empresa licitante. 
 
8.5. DAS DECLARAÇÕES 
8.5.1. Declaração de beneficiário da Lei Complementar nº 123/2006, assinada pelo(s) 
representante(s) legal(ais) do licitante, no caso de beneficiário, conforme modelo em 
anexo. 
8.5.2. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, assinada pelo(s) 
representante(s) legal(ais) do licitante, conforme modelo em anexo.  
8.5.3. Declaração da Licitante de que não possui em seu quadro de pessoal 
empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 
16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do 
inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, conforme modelo em anexo. 
8.5.4. Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo à Habilitação, assinada pelo(s) 
representante(s) legal(ais) do licitante, conforme modelo em anexo.  

 
8.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. Considerando ainda que a 
existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital. 
8.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
8.8. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 



 
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da ASSOCIAÇÃO GUIOMAR JESUS DE 
PREVENÇÃO E ASSISTÊNCIA A SAÚDE, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa. 
8.9. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 
de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 
8.10. Havendo necessidade de analisar, minuciosamente, os documentos exigidos, a 
Pregoeira suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a continuidade 
da mesma. 
8.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua Habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
8.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado  vencedor. 
 
9. DOS RECURSOS 
9.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, motivadamente, manifestar a sua 
intenção de recorrer. 
9.1.1. Esta manifestação deverá ser realizada via sistema eletrônico, nas 24 (vinte e quatro) 
horas imediatamente posteriores ao ato da declaração de vencedor ou do lote fracassado. 
9.1.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso. 
9.2. Os licitantes que tiverem manifestado, imediata e motivadamente, a intenção de 
recorrer contra decisões da Pregoeira, deverão apresentar suas razões no prazo de 3 (três) dias, 
a partir do término do prazo para manifestação. 
9.2.1. Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente. 
9.3. As razões e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes requisitos, 
sob pena  de não serem conhecidas: 
9.3.1. ser encaminhadas exclusivamente pelo sistema eletrônico, em campo específico, 
até o dia de seu vencimento; 
9.3.2. ser encaminhadas em documento contendo razão social, CNPJ, endereço, telefone 
e e-mail da empresa, rubricado em todas as folhas e assinado pelo(s) representante(s) legal(ais); 

9.3.2.1. Não serão acolhidos os recursos subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou  não identificado no processo para representar o licitante. 
9.3.3. A Pregoeira não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas por 
outras formas ou para outros endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam intempestivas ou 
não sejam recebidas. 
9.4. O recurso será apreciado pela Pregoeira, que poderá reconsiderar sua decisão, ou fazê-
lo subir devidamente informado à autoridade superior. 
 
10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
10.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 
Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 
10.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 



 
11. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
11.1. Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente. 
11.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação,  para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
11.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a ASSOCIAÇÃO 
GUIOMAR JESUS DE PREVENÇÃO E ASSISTÊNCIA A SAÚDE poderá encaminhá-lo para assinatura 
ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
de seu recebimento. 
11.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela ASSOCIAÇÃO GUIOMAR JESUS DE 
PREVENÇÃO E ASSISTÊNCIA A SAÚDE. 
11.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
11.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
11.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos; 
11.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos Art. 
77 e 78  da Lei nº 8.666/93. 
11.4. Previamente à contratação, a ASSOCIAÇÃO GUIOMAR JESUS DE PREVENÇÃO E 
ASSISTÊNCIA A SAÚDE realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 
29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 
10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
11.4.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, a contratada deverá regularizar a 
sua situação          perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no Edital e anexos. 
11.5. a empresa contratada se vincula a sua proposta e ao Edital e seus anexos, sendo que 
as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos Arts. 77 e 78 da Lei no 8.666, de 1993; nestes 
casos, o fornecedor reconhece os direitos previstos nos Arts. 79 e 80 da mesma Lei. 
 
12. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
12.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 
 
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
13.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 
 
14. DO PAGAMENTO 
14.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência.  
 
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 
15.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 



 
quando convocado  dentro do prazo de validade da proposta; 
15.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
15.1.3. apresentar documentação falsa; 
15.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
15.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
15.1.6. não mantiver a proposta; 
15.1.7. cometer fraude fiscal; 
15.1.8. comportar-se de modo inidôneo. 
15.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
15.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores        ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
15.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
15.3.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 
15.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Entidade opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
15.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
15.5. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
Art. 419 do Código Civil. 
15.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 
15.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Entidade, observado o princípio da proporcionalidade. 
15.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação serão reguladas na forma 
da legislação vigente.  
 
16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
16.1. Até 04 (quatro) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
16.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
dione.borgesj@gmail.com. 
16.3. Caberá a Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
16.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
16.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados a Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
16.6. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 
16.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 



 
certame. 
16.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes. 
 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pela Pregoeira. 
17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o              horário de Brasília – DF. 
17.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
17.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
17.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Entidade, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
17.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Entidade não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
17.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Entidade. 
17.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
17.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
17.11. As despesas decorrentes da presente licitação serão providas por recursos da União à 
Conta Contábil n.º '111020020 - BANCO DO BRASIL - AG. 1735-3 C/C 45259-9 (CONVÊNIO 
FEDERAL). 
17.12. Valor estimado dos objetos licitados: R$ R$ 2.499.967,00 (dois milhões, quatrocentos 
e noventa e nove mil, novecentos e sessetena e sete reais). 
 

18. PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL 
18.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
18.2. ANEXO II – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
18.3. ANEXO III – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE TRABALHO DE MENOR 
18.4. ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO 
18.5. ANEXO V – DECLARAÇÃO DE BENEFICIÁRIO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 
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